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combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o servidor RUBERVAL FRANCO MACIEL, prontuário nº 8115301, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Superior, nível III, código 11022, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, a ausentar-se do País, a fi m de desenvolver pesquisa no 
Centro de Globalização e Estudos Culturais da Universidade de Manitoba, na cidade de 
Winnipeg, Canadá, no período de 12 de setembro de 2009 a 15 de janeiro de 2010.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 418, de 8 de setembro de 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Declarar estáveis no serviço público os servidores a seguir relacionados, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória 
no período de estágio probatório, com fulcro nos artigos 38 e 39, da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro 1990.

Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

Prontuário Nome Código Data do 
Exercício

Validade a 
partir de

9112751 Alisson Fernandes Carneiro 11000 12.09.2006 12.09.2009

9112591 Anderson Roberto de Lima 11000 12.09.2006 12.09.2009

9118441 Danillo Tavares de Almeida 11000 18.09.2006 18.09.2009

Cargo: Professor de Ensino Superior

Prontuário Nome Código Data do 
Exercício

Validade a 
partir de

9112831 Wilson Itamar Maruyama 11023 13.09.2006 13.09.2009

Cargo: Técnico de Nível Superior

Prontuário Nome Código Data do 
Exercício

Validade a 
partir de

9100151 Silvano Luiz da Costa 11011 01.09.2006 01.09.2009
9118791 Vivian Letícia Duarte Parisi 11011 13.09.2006 13.09.2009

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 419, de 8 de setembro de 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar SANDRO MARCIO LIMA, prontuário nº 8197431, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, nível IV, código 11023, lotado na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo das funções de Pró-Reitor de Administração e 
Planejamento, responder pelo programa de Pós-Graduação stricto sensu, Mestrado em 
Recursos Naturais, na Unidade Universitária de Dourados, a partir de 21 de agosto de 
2009.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 420, de 8 de setembro de 2009.
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Dispensar JOÃO FÁBIO SANCHES SILVA, prontuário nº 8967051, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, nível III, código 11022, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, da função de Coordenador do Curso de Especialização 
em Tendências Contemporâneas no Ensino de Língua Inglesa, na Unidade Universitária 
de Nova Andradina, a partir de 10 de agosto de 2009.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 421, de 8 de setembro de 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar MONICA APARECIDA MATOS, prontuário nº 8967211, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, nível II, código 11021, lotada na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenador “Pró-Tempore” do Curso 
de Especialização em Tendências Contemporâneas no Ensino de Língua Inglesa, na 
Unidade Universitária de Nova Andradina, no período de 17 de agosto de 2009 a 31 de 
dezembro de 2009.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 422, de 8 de setembro de 2009.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIV do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002, 

RESOLVE:

Designar RODRIGO COGO, prontuário nº 8258751, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, nível II, código 11021, lotado na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Coordenador Adjunto, conforme 
Resolução COUNI-UEMS nº 267, de 24 de maio de 2004, do Curso de Direito na Unidade 
Universitária de Paranaíba, a partir de 10 de agosto de 2009.

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor – UEMS

DEFENSORA PÚBLICA GERAL: Edna Regina Batista Nunes da Cunha
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Elias César Kesrouani
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL: Helita Barbosa Serejo Lemos Fontão
CORREGEDORA-GERAL: Maria Rita Barbato Meneghelli
SUBCORREGEDORA-GERAL: Darcy Terra Fernandes

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR
EDITAL/DPG n. 008/2009
CONCURSO DE PROVIMENTO POR REMOÇÃO
A Defensora Pública Geral, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 16 inciso IX, 
79 §1º, 81 e 84, todos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, 
comunica aos Defensores de Primeira Entrância que, no prazo de cinco dias, contados 
desta publicação, receberá os requerimentos daqueles que pretendam remover-se para 
as Defensorias Públicas das comarcas de: Itaporã e Pedro Gomes.
Os pedidos de remoção serão apreciados na seqüência acima referida, observando-se 
o tempo de abertura de cada vaga dos órgãos de atuação da Defensoria Pública do 
Estado e o que dispõe o parágrafo único do art. 85, da Lei  Complementar nº 111, de 
17.10.2005.
Campo Grande,  Defensoria  Pública-Geral do Estado, aos 04 dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e nove.
 
 Edna Regina Batista Nunes da Cunha 
 Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO DO EMPENHO 2009NE00542
Conforme determina o Artigo 61 § 1º da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 
Proc: 33/001.837/2009
PARTES: 1.Defensoria Pública Geral do Estado de Mato Grosso do Sul; 
               2 Relação de Diárias  das Unidades
OBJETO: O objeto da despesa visa atender pagamento de diárias à estagiários 
contratados conforme com o Plano de Aplicação do convênio nº 063/2008 fi r-
mado entre o Ministério da Justiça e a Defensoria Pública Geral, em conformidade 
com as especifi cações constantes no Plano de Trabalho ao Convênio nº 063/2008, com o 
objetivo de atender o projeto de Mutirão de Assistência Jurídica as Mulheres em Situação 
de Prisão.
 RECURSOS: O valor do dispêndio referente ao percentual de 90% (noventa por cento) 
do recurso do Convênio nº 063/08 é de R$ 6.480,00 (Seis mil quatrocentos e oiten-
ta reais). As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de 
Trabalho nº 03128000728810000, Natureza da Despesa 339014, Fonte 0112040074, 
conforme Nota de Empenho nº 0542, emitida em 02/09/2009, no valor de R$ 6.480,00 
(Seis mil quatrocentos e oitenta reais).
DATA ASS: 02/09/2009
ASS: EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
  Relação de diárias da Unidade

EXTRATO DO TERMO DO EMPENHO 2009NE00543
Conforme determina o Artigo 61 § 1º da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 
Proc: 33/001.837/2009
PARTES: 1.Defensoria Pública Geral do Estado de Mato Grosso do Sul; 
               2 Relação de Diárias  das Unidades
OBJETO: O objeto da despesa visa atender pagamento de diárias à estagiários 
contratados conforme com o Plano de Aplicação do convênio nº 063/2008 fi r-
mado entre o Ministério da Justiça e a Defensoria Pública Geral, em conformidade 
com as especifi cações constantes no Plano de Trabalho ao Convênio nº 063/2008, com o 
objetivo de atender o projeto de Mutirão de Assistência Jurídica as Mulheres em Situação 
de Prisão.
 RECURSOS: O valor do dispêndio referente ao percentual de 10% (dez por cen-
to) do recurso do Convênio nº 063/08 é de R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais). As 
despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho nº 
03128000728810000, Natureza da Despesa 339014, Fonte 0100000000, conforme Nota 
de Empenho nº 0543, emitida em 02/09/2009, no valor de R$ 720,00 (Setecentos e 
vinte reais).
DATA ASS: 02/09/2009
ASS: EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
  Relação de diárias da Unidade

PORTARIA “D” Nº 666/2009-DPGE, DE 08 DE SETEMBRO DE 2009.
                            

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

 

R E S O L V E:
Designar, para fi ns de regularização funcional, a Defensora Pública abaixo no-

minada, para atuar em substituição na seguinte Defensoria, nas datas abaixo:

DEFENSORA PÚBLICA - LOTAÇÃO DEFENSORIA PÚBLICA 
A SUBSTITUIR

DATAS

KÁTIA DA SILVA SOARES BARROSO 
– 27ª DPE de Campo Grande 

24ª DPE de Campo 
Grande

04, 06 e 
07/08/2009


